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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O presente registro de preços tem por objeto a contratação de serviço de locação de veículo do tipo caminhão 
prancha, destinado ao transporte e deslocamento da escavadeira hidráulica de 22 toneladas (draga) e do rolo 
compactador autopropelido, vibratório de solo, com peso aproximado de 12 toneladas, ao longo das estradas 
vicinais do Município de Ivorá. 
Ressalta-se que tais equipamentos são projetados para operação em serviço, não sendo adequados para 
deslocamentos em longas distâncias por meios próprios, em razão de limitações técnicas, operacionais e de 
segurança, sendo necessário que seu transporte ocorra de forma embarcada. 
Dessa forma, considerando que o transporte desses equipamentos somente pode ser realizado de maneira 
segura e eficiente por meio de caminhão prancha, justifica-se a necessidade da contratação pretendida, a fim 
de viabilizar a execução das atividades operacionais da Administração Pública Municipal. 
 
2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 
A secretaria possui contratação anterior do referido objeto, pois esta prática já se realiza há alguns anos, 
porém por períodos de tempo menores (quando da cessão da máquina pelo CONDESUS a cada 10 meses por 
um período de 60 dias). A solução foi eficiente e atendeu a necessidade de forma satisfatória. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 
Em razão da necessidade de deslocamento da escavadeira hidráulica de 22 toneladas, pertencente à 
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, bem como do rolo compactador autopropelido, 
vibratório de solo, com peso aproximado de 12 toneladas, da sede do Município até propriedades rurais, 
visando à execução de serviços de açudagem e sistematização de lavouras, verifica-se que tais equipamentos 
possuem limitação de tráfego, sendo permitida sua movimentação apenas em curtas distâncias por meios 
próprios. 
Dessa forma, os deslocamentos entre localidades e propriedades rurais demandam a utilização de transporte 
especializado, adequado ao porte e às características dos equipamentos, garantindo segurança, eficiência 
operacional e conformidade com a legislação de trânsito. 
Considerando que o Município de Ivorá não dispõe de veículo apropriado para a realização desse tipo de 
transporte, torna-se necessária a contratação de serviço de locação de caminhão prancha, com capacidade 
compatível, para atender à demanda operacional da Administração Pública. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto.  
 
5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, 
ECONÔMICA E OPERACIONAL 

 
As contratações anteriores nos mostram que esta forma de contratação atende plenamente a demanda 
do objeto e não conseguimos identificar outra solução viável. 
Foi realizado levantamento de mercado, com empresas do ramo e também verificados em site oficiais 

processos semelhantes de outros órgãos públicos a fim conseguir valores atualizados. 
Após pesquisa realizada encontramos apenas a solução abaixo descrita. 

  
a) Solução 1 – Locação de um caminhão prancha por período de 1 ano  

 a.1) Viabilidade de mercado: A locação  de veículo é viável, pois existem empresas na região 
habilitadas para tal finalidade. 
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 a.2) Viabilidade econômica: os custos são referentes no mínimo 30  Deslocamentos e de R$ 
79.462,50, sendo que foram utilizados a média dos valores das empresas que cotaram e de licitações e 
contratos do licitacon. 

a.3) Viabilidade operacional: os deslocamentos são de curta distância, entre a sede do município e as 
propriedades ou entre propriedades perfazendo uma média de  07 km cada, sendo que serão solicitados com 
antecedência mínima de 12h. 

Produto Fabricante/fornecedor 
Quant. 
mínima 

Quant. máxima 

 
Valor unit. Valor total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
(CAMINHÃO PRANCHA) 
PARA TRANSPORTE E 
DESLOCAMENTO DA 

ESCAVADEIRA 
HIDRÁULIDICA 22 

TONELADAS DRAGA 
PELAS ESTRADAS 

VICINAIS DE IVORÁ DO 
MUNICIPIO DE IVORÁ. 

PLANCHA COM NO 
MINIMO 3 METROS DE 
LARGURA E LOCAÇÃO 

DE VEÍCULO 
(CAMINHÃO PRANCHA) 

PARA TRANSPORTE 
ROLO COMPACTADOR, 

AUTOPROPELIDO, 
VIBRATÓRIO DE SOLO, 

MODELO V110PD, 
MARCA NEW 

HOLLAND, ANO 2024 DE 
12 TONELADAS. 

Ana Carla S. R. Tomazzi 
CNPJ: 27.100.269/0001-
04 

30 

Deslocamentos  

65 

Deslocamentos  

R$ 1.390,00  R$ 90.350,00  

Fontana Transporte e 
Terraplanagem 
CNPJ: 07.865.950/0001-
28 

R$ 1.200,00 R$ 78.000,00 

Transportadora Bozzal 
CNPJ: 02.406.611/0001-
60 

R$ 1.200,00 R$ 78.000,00 

Municipio de Espirito 
Santo do Pinhal – 
Processo de Dispensa N° 
294/2026 

R$ 1.100,00 R$ 71.500,00 

Valor de Referência (média dos valores obtidos) R$ 1.222,50 R$ 79.462,50 

 
b) Solução 2 – Aquisição de um caminhão prancha 

b.1)Viabilidade de mercado: existem empresas no mercado regional que podem competir no processo 
de aquisição.  
b.2) Viabilidade econômica: o custo para aquisição de um caminhão prancha novo para o 
deslocamento de escavadeira hidráulica de 22 toneladas e rolo compactador, autopropelido, vibratório 
de solo de 12 toneladas foi oriunda do portal de compras institucionais sendo de R$ 790.000,00. 
 
 

Produto Fabricante/fornecedor 
Quant. 

 
Valor unit. Valor total 

Aquisição de um caminhão 
prancha zero quilômetro, 
devidamente equipado 
com implemento de 
transporte de máquinas 
pesadas. 

MANUPA COMERCIO 
EXPORTACAO CNPJ:  
03.093.776/0008-68 

1 UN R$ 790.000,00  R$ 790.000,00 
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b.3) Viabilidade operacional: o município dispõe do cargo de motorista no quadro de servidores, que 
poderá fazer a condução do veículo, além de que agilizaria o processo de deslocamento e o 
rendimento dos serviços, uma vez que este estará disponível 100% do tempo. 

6. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTE E JUSTIFICATIVA DA 
SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA 
E OPERACIONAL. 
Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, procedeu-se à análise comparativa entre as soluções 
possíveis para atendimento da necessidade administrativa, considerando critérios de viabilidade de mercado, 
econômica e operacional, bem como o interesse público envolvido. 
 
Solução 1 – Locação de caminhão prancha (registro de preços): 
Viabilidade de mercado: Verificou-se a existência de empresas aptas à prestação do serviço na região, 
evidenciando competitividade suficiente para realização do certame e mitigação de risco de deserto ou 
fracasso.  
 
Viabilidade econômica: O custo estimado para a contratação, considerando a demanda anual projetada (até 
4.620 km), mostra-se significativamente inferior ao investimento necessário para aquisição do equipamento, 
não gerando imobilização de capital elevado. Ademais, a Administração não arcará com custos indiretos 
relevantes, tais como manutenção, depreciação, seguros, tributos e eventual ociosidade do equipamento.  
 
Viabilidade operacional: A solução atende integralmente à demanda, permitindo flexibilidade na execução 
dos serviços conforme necessidade, com acionamento sob demanda e sem necessidade de estrutura adicional 
por parte do Município.  
 
Solução 2 – Aquisição de caminhão prancha: 
Viabilidade de mercado: Há fornecedores no mercado capazes de atender à aquisição, não havendo 
restrição quanto à competitividade.  
 
Viabilidade econômica: O investimento inicial elevado (aproximadamente R$ 790.000,00) torna a solução 
menos vantajosa no curto prazo, especialmente diante da limitação orçamentária e da ausência de garantia de 
utilização contínua do equipamento em nível que justifique o custo de capital.  
 
Viabilidade operacional: Embora proporcione autonomia plena ao Município, implica a assunção de custos 
permanentes (manutenção, combustível, seguros, depreciação), além da necessidade de gestão operacional 
do ativo, o que pode reduzir a eficiência global da solução no cenário atual. 
Diante da análise comparativa realizada, conclui-se que: 
No curto prazo, a locação de caminhão prancha mostra-se a solução mais vantajosa, por apresentar menor 
impacto orçamentário imediato, maior flexibilidade operacional e ausência de custos acessórios relevantes, 
atendendo de forma eficiente à demanda da Administração;  
No longo prazo, a aquisição do equipamento poderá ser reavaliada, condicionada à comprovação de uso 
contínuo, disponibilidade orçamentária e demonstração de vantajosidade econômica em análise futura.  
Assim, com fundamento nos princípios da economicidade, eficiência e planejamento, previstos na Lei nº 
14.133/2021, opta-se pela adoção da Solução 1 – locação, por meio de sistema de registro de preços, por 
se mostrar, neste momento, a alternativa mais adequada ao interesse público. 
 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E/OU SERVIÇO 
Locação de veículo (caminhão prancha) para transporte e deslocamento da escavadeira hidráulica com peso 
aproximado de 22 toneladas e rolo compactador autopropelido vibratório de solo de 12 toneladas pelas 
estradas do município de Ivorá.  
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8. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação da solução: 
Locação de veículo (caminhão prancha) para transporte e deslocamento da escavadeira hidráulica 22 
toneladas e rolo compactador, autopropelido, vibratório de solo de 12 toneladas pelas estradas do município 
de Ivorá.  
Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para 
posterior elaboração do TR/PB. 
 
 
Ivorá/RS, 10/06/2026. 
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